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ANOTAÇÕES CRÍTICAS SOBRE AS RAZÕES DA VELHA
CONTROVÉRSIA: DIREITO OU ECONOMIA?

Nilton Pedro da Silva (*)

Nem a versão da ortodoxia marxista, que dá
ao econômico a absoluta primazia sobre o
jurídico, nem aquela visão que enxerga o
Direito como totalmente autônomo, inde-
pendente ou possuidor de determinações
exclusivamente próprias parecem estar com
a razão. A correta interpretação das idéias
marxianas, com as imprescindíveis media-
ções teóricas, certamente aponta para o
caminho da verdade científica.

- O AUTOR

INTRODUÇÃO

A especialização e individualização das disciplinas cientí-
ficas somente começaram a ocorrer a partir do início do século
passado, como resposta à incapacidade de a mente humana
armazenar, em sua totalidade - como faziam os cientistas de
até então, os filósofos -, o acelerado aumento do volume de
conhecimento científico da humanidade que, hoje em dia, con-
forme se afirma, duplica a cada quatro anos.

Convém ressaltar que nenhum problema ou aspecto da
vida humana, por mais especifico que seja, pode ser conside-
rado matéria exclusiva de uma única área de conhecimento
(Silva, 1981, pp. 313-18), embora, no limite, todas as disciplinas
científicas, todas as ciências aspirem, além de esgotar todas as
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especificações de sua área de conhecimento, algum tipo de mun-
dividência. Como admitiu Weber, explicitamente:

[ ... ] Quase todas as ciências, desde a filo-
sofia até a biologia, mostraram, numa oca•
sião ou noutra, a pretensão de produzir não
só os seus conhecimentos específicos, como
até 'concepções do mundo' (Weber, 1979,
p . 42).

Mas, na verdade, nenhuma disciplina científica, isolada-
mente - e, talvez, nem todas em conjunto -, possa apresentar
uma versão completa e acabada de qualquer assunto, mesmo
daqueles dirétàmentë relacionãdos com as suas mais íntimas
especificações. Por conseguinte, a separação que se processa
historicamente nos diversos ramos do conhecimento humano
deve atender a razões de ordem operacional. No caso do Direito
e da Economia, esta explicação ainda parece mais plausível, pois
estas disciplinas possuem .as mesmas origens e as suas forma-
lizações foram obras dos mesmos pensadores, em diferentes
épocas. ou, às vezes, simultaneamente, de seus trabalhos cientí-
ficos. Quem foram Adam Smith e John Stuart Hill? Econo-
mistas-ou, juristas? Que dizer de Max Weber? Quais as origens
da escola alemã do direito histórico a da escola histórica alemã
da economia política? Não seriam as mesmas?

Entretazftb, a obra de Marx parece ser o motivo de toda
confusão que durante muito tempo se. processa na cabeça dos
intelectuais. A multiplamente citada passagem do seu "Prólogo
à Contribuição à Crítica da EconomiaPolítica" "O. modo de
produção da vida material condiciona o desenvolvimento da vida
social, política e intelectual em geral" - (Marx, 1983, p. 24Y

parece ser o pomo de toda a controvérsia.

2.. AS, RELAÇÕES ENTRE O DIREITO E A ECONOMIA

£ muito amplo o campo onde se desenvolve o contro-
verso debate sobre as relações entre o • Direito e a Economia;
Porém, parecem predominar as discussões entre marxistas
ortodoxos e aqueles contrários à chamada concepção dialética
da história. Uma posição crítica, mas de relativa equidistância,
entre as correntes mais radicais que se dedicam ao estudo do
assunto, é a que se procurará defender, dentro dos limites deste
trabalho.
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Para simplificar - privilegiando inicialmente a produção
científica de Marx - dir-se-ia que o Direito "é urna dessas for-
mas ideológicas" (Gomes, 1955, p. 53), que faz parte da deno-
minada instância jurídico-política ("o direito e o Estado") onde,
na interpretação de Louis Althusser, estão os Aparelhos Ideoló-
gicos de Estado, que aparecem como especificações desenvol-
vidas a partir das noções de Aparelho (repressivo) de Estado,
da teoria marxista de Estado, e do modelo "sociedade civil
[Estado", de Hegel. Para Althusser, "o 'Direito' pertence simul-
taneamente ao Aparelho (repressivo) de Estado] 'de domínio
público', que funciona principalmente pela violência, 'inclusive
física' [e ao sistema de AIE /Aparelhos Ideológicos de Estado,
que se utiliza muito mais da ideologia, estando ligado tanto à
esfera privada como à pública]" (AlthusSer, 1980, pp. 41-3).

Conceituado da maneira mencionada, o Direito pertence,
evidentemente, 'a superestrutura jurídica e política de que trata
Marx, porém, ainda, não está posta a questão da sua subordi-
nação ao fenômeno econômico, que a grande maioria dos mar-
xistas ortodoxos insiste em defender, alguns até de forma abso-
luta. Esta seria a corrente que, consoante Orlando Gomes, vê
o Direito como "mero epifenôrneno da Economia", ou seja, como
fenômeno reflexo do fator econômico, sem nenhuma influência
sobre este último e, ademais, exercendo a tarefa de buscar a
hegemonia (no sentido gramsciano) da classe dominante, mas-
carando os interesses mais legítimos da classe dominada, através
dê os mais variados expedientes, inclusive enganadoras elocubra-
ções teóricas inseridas subrepticiamente na estruturação das
normas jurídicas.

Para refutar as colocações dos adeptos da concepção
acima, o autor recorre a aspecto de sua posição pessoal, que
está relacionado com uma mundividência totalmente sistêmica,
segundo a qual toda postura - inclusive a da mais absoluta
neutralidade -, todo movimento - mesmo o estacionário -
tem influência sobre tudo que existe em -todo o universo, poden-
do, esta influência, ser negativa, positiva,- mediata, imediata,
remota, expressiva ou inexpressiva, etc. Nestas condições, é
inconcebível que o Direito não exerça influência sobre a Econo-
mia e vice-versa.
 -

Correntes de pensamento há, entretanto, principalmente
entre os marxistas, que defendem - porém, em última instância
- a preponderância do econômico sobre o jurídico, ou a deter-
minação deste por - aquele. Estas correntes, geralmente, pro-
curam justificar, com diferentes argumentações, as idéias mar-
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xianas, relativizando-as, como o fazem Althusser, Poulantzas,
Gramsci e, mais remotamente, Max Weber.

Max Weber, por exemplo, um dos mais fecundos pensa
dores de todos os tempos, acha válida - embora reconhecendo-
lhe as limitações - a análise dos fenômenos sociais e culturais
- ai estaria o Direito - sob a ótica exclusiva da Economia.

Assim, ao defender a validade de sua análise, segundo a
qual a totalidade dos fenômenos culturais pode ser represen-
tada por acontecimentos ou fenômenos econômicos ("vida ban-
cária, bolsa", etc.), economicamente importantes ("vida reli-
giosa, o Estado", etc.) e economicamente condicionados ( todos
os demais, não abrangidos pelos outros dois), Weber se justifica
afirmando:

O fato básico de que dependem todos os
fenômenos que denominamos de 'sócio-econô-
micos', no sentido mais amplo, é o de que a
nossa existência física, tal como a satisfação
das nossas necessidades mais ideais, depa-
ram por todo lado com a limitação quanti-
tativa e a insuficiência qualitativa dos meios
externos que lhes são indispensáveis [... 1

(Weber, op. cit., p. 33).

Por outro lado, tanto Poulantzas, como Althusser ou
Gramsci relativizam as formulações marxianas - "O modo de
produção da vida material condiciona o desenvolvimento da vida
social, política e intelectual em geral" (Marx, op. cit., p. 24)
- sobre a determinação da superestrutura pela base econômica.
Althusser dá sua explicação nos seguintes termos:

Qualquer pessoa pode compreender facil-
mente que esta representação da estrutura
de toda a sociedade como um edifício que
comporta uma base (infra-estrutura) sobre
a qual se erguem os dois 'andares' da super-
estrutura, é uma metáfora, muito precisa-
mente, uma metáfora espacial: uma tópica.
Como todas as metáforas, esta sugere, con-
vida a ver alguma coisa. O quê? Pois bem,
precisamos isto: que os andares não pode-
riam 'manter-se' (no ar) sozinhos se não as-
sentassem de fato na sua base.
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A metáfora do edifício tem portanto como
objetivo representar a 'determinação em
última instância' pelo económico. Esta me-
táfora espacial tem pois como efeito afetar
a base de um índice de eficácia conhecido
nos célebres termos: determinação em
última instância do que se passa na base
econômica.

Procurando ser mais esclarcedor, Althusser afirma mais
adiante:

O seu índice de eficácia (ou de determina-
ção), enquanto instância da base, é pensado
natradição marxista sob duas formas:  1.0

há uma 'autonomia relativa' da superestru-
tura em relação à base; 2.° há 'uma ação em
retorno' da superestrutura sobre a base
(Althusser, op. cit., pp - 26-7).

Neste último parágrafo citado, está o aspecto mais impor-
tante dos argumentos althusserianos, com os quais concorda
Orlandõ Gomes, em seu "A Crise do Direito", dizendo:

[ ... ] o fator económico, não sendo único, é,
contudo, decisivo no processo histórico e so-
cial, visto que, em última análise, explica os
demais fatores, o&quais, de um modo geral
- e isso é que é importante - a ele se acham
condicionados. Podem variar de posição ou
de velocidade, mas se movem sempre dentro
da mesma esfera, que é a estrutura econô-
mica e sem que tenham a mais remota pos-
sibilidade de exorbitar.

As formas jurídicas, políticas, religiosas,
artísticas, filosóficas, em suma, as ideologias
estão subordinadas à base econômica da so-
ciedade, mas, como observa um escritor cla-
rividente, essa subordinação verifica-se tão-
somente no sentido de que, estando essas
formas alicerçadas na base referida, 'não
podem exceder nem o seu plano geral, nem
a sua resistência normal (Zamora)' (Gomes,
op. cit., pp. 50-1).
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Embora deixando um 'impasse' quanto à constituição da
ideologia no tempo, Poulantzas é categórico: "A ideologia 'ci-
mento' introduz-se em todos os andares do edifício social,  in-
clusive na prática econômica e na prática política ( ... )  o dis-
curso da ideologia jurídico-política burguesa penetra e invade
todas as atividades sociais, inclusive a atividade econômica (..J"
(Poulantzas, 1983, p. 35). Isto quer dizer que as formas ideoló-
gicas permeiam todo o edifício da sociedade, inclusive a sua
infra-estrutura. É, como diria, em outro contexto, Lia Zanotta
Machado, "a ideologia como dimensão significativa do real"
(Machado, 1983, p. 34).

Antônio Gramsci, brilhante intelectual marxista italiano,
cujo fulcro principal de suas obras está relacionado com os
aspectos da "hegemonia", conceito por •ele desenvolvido per-
cucientemente, vê no • trabalho dos partidos políticos e na ação
do que ele chamou de "intelectual orgânico" formas de se con-
seguir as transformações necessárias da sociedade capitalista,
para se alcançar o ideal marxista de urna sociedade sem classes
e sem Estado. Está aí, pois, a posição de um dos epígonos do
materialismo histórico, que reconhece - ou melhor, defende —
• prática a nível de superestrutura na transformação de toda
• estrutura da sociedade, ou seja, do próprio sistema capitalista
(Jesus, 1985, p. 2).

A vertente reducionista, que vê no Direito, apenas, "uma
força de controle social, destinada 'exclusivamente' a regular
conflitos de interesses 'patrimoniais' (Gomes, op. cit., p. 57)",
crê-se não merecer maior atenção, uma vez que se trata, sim-
plesmente, de uma posição ridícula, sem nenhuma base de sus-
tentação teórica ou empírica. Pashukanis, um dos seus defen-
sores, parece desconhecer a própria obra de Marx e as dos seus
mais íntimos colaboradores, como Engels ("Origem da Família,
da Propriedade Privada e do Estado") e Lênin ("O Estado e a
Revolução").

Mas, há, também, aqueles que vêem no econômico "o con-
teúdo, a matéria, e o Direito [como] o continente, a forma"
(Gomes, op. cit., pp. 58-9). Esta é a posição defendida por
Rudolf Stammler, lembrado por Orlando Gomes e Miguel Reale,
Orlando Gomes chama a postura de Stammler e seus adeptos
de "inversão extravagante", urna vez que "afivelam a máscara
do Direito Natural e admitem o primado do Direito, relegando
a Economia a plano secundário, assim como quem colocasse os
alicerces de urna casa acima do seu gabarito" (Idem, p. 58). A
recusa de Miguel Reale às colocações de Stamrnler é feita nos
seguintes termos:

266
Cad. Est. Soe., Recife, v. 8, n. 2, p. 261:270, jul./dez., 1992



Hilton Pedro:•da. Silva

Nada justifica o entendimento do Direito
como /ornza abstrata e vazia casada a um
conteúdo econômico, inclusive porque o Di-
reito está cheio de regras que disciplinam
atos totalmente indiferentes ou alheios a
quaisquer finalidades econômicas (Reale,
1986, p.. 22).

À GUISA DE CONCLUSÃO

Imune ao maniqueísmo, o autor confessa-se adepto da
concepção que reconhece a determinação em última instância
do fenômeno jurídico pelo econômico, admitindo, também, a
'auto-regência' ou "autonomia relativa" do fator jurídico e as
influências recíprocas dos dois fenômenos.

Por outra parte, concorda-se que "[... uma estrutura
econômica não se derruba com urna regra de direito (Gomes,
op. cit., p. 64)", mas que regras jurídicas podem ser e, efeti-
vamente, osão destruídas com a modificação da estrutura eco-
hômióa. Nas palavras de Marx: "Todas as formas da sociedade
que existiram até agora, se desintegraram em razão do desen-
volvimento das forças produtivas (Marx, 1971, p. 91)". E,
quando se fala em desintegração das 'forrrias de sociedade, não
se está descartando o ordenamento jurídico. Entretanto, é bom,
também, recordar Weber, que identificou na atuação dos adeptos
do racionalismo jurídico do Século XVIII o grande catalisador
da Revolução Francesa, bem assim, que a partir de então "o
advogado moderno e a democracia estão ligados" (Weber,  1983,
pp. 77-8).

É de bom alvitre ter presente que, quando se diz deter-
minação em última instância do econômico, não significa do-
minação do econômico, pois o político-jurídico exerceu papel
de dominância nas civilizações escravistas da Grécia e Roma
antigas, o mesmo ocorrendo com o fator religioso, à sombra
da filosofia escolástica; durante o longo período histórico do-
minado pela feudalidade - Então, parece claro que a dominân-
cia, assim como a sua posição determinante, do econômico é
própria do modo de produção capitalista, sendo licito admitir-se
que em modos de produção posteriores outros planos passem
a exercer a dominação, porém, pelo menos para o materialismo
histórico, a determinação, em última instância, será sempre do
econômico (Mendonça, 1983, pp. 61 e segs.).

Acredita-se que o marxismo ofereceu uma contribuição
valiosa para a compreensão dos fenômenos sociais, políticos,
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econômicos e culturais da humanidade, embora não se possa
prescindir das mediações teóricas para interpretar conveniente-
mente muitas das categorias universalizantes e unificadoras da
teoria marxista que, muitas vezes, encobrem importantes espe-
ciíicidades que necessitam ser detectadas e analisadas à luz, por
exemplo, de uma nova realidade.

Reconhece-se aqui, a exemplar punição do emérito jurista
baiano, Orlando Gomes, que deu uma prova inequívoca de ho-
nestidade intelectual e de conhecimento científico, demonstrando
estar liberto de preconceitos classistas e de outros pruridos
pequeno-burgueses, ao reconhecer que "a ciência e consciência
de que [a regra do Direito] se acha condicionada à estrutura
material da sociedade são indispensáveis a uma visão realista
do fenômeno jurídico" (Gemes, op, cit., p. 66).
-

Para concluir estas breves anotações críticas, recorre-se
às palavras de Ernst Bloch, citadas pelo saudoso Roberto Lyra
Filho:

[ ... ] a dignidade é impossível sem a liber-
fação econômica, mas a libertação econô-
mica é impossível também, se desaparece a
causa dos Direitos do Homem (Bloõh, 1985,
P. 13).
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